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HISTÓRICO

➢ Edital de Concessão nº 01/2025
Sistema Rodoviário Rio de Janeiro (RJ) – Juiz de Fora (MG) 

BR-040/MG/RJ e BR-495/RJ

➢ Leilão: 30/04/2025

TBP - Tarifa Básica 
de Pedágio

Classificação

Critério de 
julgamento

Desconto sobre a 
TBP

TBP com desconto

R$ 0,35513/km (trinta e cinco mil, quinhentos e treze centésimos de milésimos de real por
quilômetro), para a categoria 1 de veículos

Menor valor da tarifa de
pedágio

1º lugar: Consórcio Nova Estrada
Real

14%

R$ 0,30541/km para trechos homogêneos de pista dupla

Data-base de janeiro de 2023

TBP com desconto: TBP do edital – 14% = 
0,35513-14% de 0,35513 = 0,30541
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➢ Edital de Concessão nº 01/2025
Sistema Rodoviário Rio de Janeiro (RJ) – Juiz de Fora (MG) 

BR-040/MG/RJ e BR-495/RJ

R$ 0,30541/km para trechos homogêneos de pista dupla
Data-base de janeiro de 2023

TBP com desconto: TBP do edital – 14% = 
0,35513-14% de 0,35513 = 0,30541

A TBP é a base do cálculo!!!
No caso da BR-040/RJ/MG os itens de maior relevância que compuseram a TBP na modelagem econômico
financeira foram:

(INFRA/SUCON)
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Subtrechos do Sistema Rodoviário

✓ O Sistema Rodoviário objeto desta Concessão apresenta uma extensão total de 218,900 km.
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➢ Contrato de Concessão nº 01/2025

18.7  Cálculo e Revisões da Tarifa de Pedágio

18.7.1 A Tarifa de Pedágio terá o seu primeiro cálculo contratual para fins do início da cobrança de pedágio, sendo 
considerada a Tarifa Básica de Pedágio reajustada monetariamente por meio do IRT.

18.7.2 A primeira Revisão Ordinária da Tarifa de Pedágio ocorrerá 6 (seis) meses após o fim do primeiro Ano de 
Concessão.

(...)

18.7.4 A Tarifa de Pedágio, em cada praça, será revisada anualmente, a partir da primeira Revisão Ordinária, para 
a categoria 1, pela seguinte fórmula:

TP = TCP x TBP x (1+FRT) x IRT x (1−D)+ (FCM x IRT)+C

➢ Início de Cobrança: 04/11/2025

Parcela 1 Parcela 2 Parcela 3 
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Onde: 

TP: Tarifa de Pedágio

TP = TCP x TBP x (1+FRT) x IRT x (1−D)+(FCM x IRT)+C

✓ Trecho de Cobertura de Praça (TCP): extensão de cobertura de determinada praça de pedágio, para fins de 
fixação e cobrança da Tarifa de Pedágio. 

TCP: Trecho de Cobertura de cada Praça, conforme a seguinte tabela: (constante do Contrato de 
Concessão, item 18.7.4)

✓ Tarifa a ser efetivamente cobrada dos usuários, calculada e reajustada anualmente para cada praça de pedágio.
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TP = TCP x TBP x (1+FRT) x IRT x (1−D)+(FCM x IRT)+C

IRT: Índice de reajustamento para atualização monetária do valor da Tarifa de Pedágio 

✓Conforme item 1.1.1, lix, do contrato de concessão, página 11):

IRT: 1,14374

Aplicou-se o número-índice do IPCA de novembro de 2022 (6.434,20) — dois meses 
anteriores à data-base do Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTEA) — e 
o número-índice do IPCA de setembro de 2025 (7.359,06), correspondente a dois meses 
antes da data-base prevista para o reajuste, em razão do início da cobrança de pedágio em 
novembro de 2025. Aplica-se, portanto, a fórmula contratual:

✓O reajuste resultante implica acréscimo de 14,37% sobre a TBP.
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Cálculo da Tarifa de Pedágio

TP = TCP x TBP x (1+FRT) x IRT x (1−D)+(0 x 1,14374)+0
TP = 60,17 x 0,30541 x (1+0) x 1,14374 x (1−0)
TP = 60,17 x 0,30541 x (1) x 1,14374 x (1)
TP = 60,17 x 0,30541 x 1,14374
TP = R$ 21,01811

TCP = 60,17 km

TBP = R$ 0,30541/km
FRT = 0,0

IRT = 1,14374

Fator D = 0,0 %

Fator C = R$ 0,00

FCM= R$ 0,00

TP = TCP x TBP x (1+FRT) x IRT x (1−D)+(FCM x IRT)+C

Os fatores FRT, D e C e FCM referem-se à execução e/ou inexecução de obras ao longo do 
contrato de concessão e nesse momento da concessão assumem o valor zero 
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TP = TCP x TBP x (1+FRT) x IRT x (1−D)+(0 x 1,14374)+0
TP = 60,17 x 0,30541 x (1+0) x 1,14374 x (1−0)
TP = 60,17 x 0,30541 x (1) x 1,14374 x (1)
TP = 60,17 x 0,30541 x 1,14374 = 21,01811

IRT, depende do IPCA, índice governo
Peso das praças de pedágio

Tarifa arredondada

✓*A Tarifa de Pedágio a ser praticada na categoria 1 será arredondada para múltiplos 
de 10 (dez) centavos de real e será obtida mediante a aplicação do critério de 
arredondamento.
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Tabela de tarifas



OBRIGADO



Infraestrutura eficiente começa com gestão 
inovadora e compromisso com o 

desenvolvimento.


